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NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
Municipal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 61/SAFD/2024
ASSUNTO: Minuta do Protocolo de Colaborao NIPG: 8481/24
com a Associao de Cultura e Desporto "O Sóto" - DATA: 2024/06/18
22 e 32 Jornada do Campeonato Distrital de Futebol
de Praia - junho e julho de 2024

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / / +

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

A Dra. Paula VelosoConcordo. A Reunio
18-06-2024 Para inserir na ordem do dia da próxima

reunio da Cmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Vice-Presidente.

OttandeRodrigues
Vice-Presidente da Cmara da Nazeré

18-06-2024

Helena Pota
VEREADOR(A}/CHEFE DE DIVISÃO:

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira
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NAZARE MUNICIPIO DA NAZRE

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor
Vereador da Area do Desporto da Cmara Municipal da Nazaré

Considerando que a Associao de Cultura e Desporto "O Sóto" pretende
realizar a 2º e 3º vornada do Campeonato Distrital de Futebol de Praia, nos
campos anexos ao Estádio do Viveiro "Jordan Santos", nos próximos dias 29 de

junho e 6 de julho de 2024;

Considerando que a Associao de Futebol de Leiria colabora com a organizao
deste acontecimento;

Considerando que estaro presentes equipas de todo o distrito, no que
diz respeito ao escalo sénior desta modalidade;

Considerando ainda que os jogos serviro para dinamizar a prática desportiva
da modalidade;

Considerando que acolher um acontecimento desportivo desta natureza constitui
uma excelente oportunidade para a promoo da nossa vila e concelho, sua
cultura e património, junto das pessoas com interesse nc evento,
designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade,
comunicao social e tados os visitantes que escolherem a Nazaré neste
período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realizao de eventos de
interesse municipal - eventos onde a animao predomina e a cultura dos
locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgao;

Considerando o Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da
Nazaré, que prevê o apois a atividades de caráter pontual, e os critérios de
atribuio de sutsidio nele inseridos;
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: NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

INFORMAÇÃO

E ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 artigo 33.º da Lei n.º 75/2013,
de 12 de setembro, proponho que a Minuta do Protocolo de Colaborao (que
segue em anexo) seja deliberada em reunio da Cmara Municipal da Nazaré.

À considerao de V. Exa.

O Técnico Superior

Tiago Esgalo Barbosa
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IMUNICMO DA MAZARE
Fêmea Moniriprl

~

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerando. que a Ass ciao de Cultura "O Sito" pretende
realizar a Acna Futeb: 1 naVampe nato Distrital u

Fraia, nos campcs az Estádio Viveire "Jordan Santo
prézimss dias 7% de junho e de julho de 72074;

hos

Considerando que a Associao de Futebol de Leiria colabura com a
crganizao Geste a

vresentes equipas de tode o distrite, ne queConsiderando que estarac
eit au escalo &Giz desta modalidade;

Considerando ainda que as jogas serviro para dinamizar a prática
descortiva da modalidade;

Considerando que acolher um acontecimento desportivo desta natureza
constitui uma excelente cportunidade para a promoo da nossa vila e
concelho, sua cultura e património, junt> das pesscas com interesse no
evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da
modalidade, comunicao social e todos os visitantes que escolherem a
Nazaré neste período;
Considerando ser competência camarária o apoio à realizao ce eventos
de interesse mmunicipal - eventos conde a animao predomina e a cultura
dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgao;

Considerando Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do
Concelho da Nazaré, gue prevê o apoio a atividades de caráter pontual,
e os critérios de atribuio de subsídic nele inseridos;

Atendendo ac disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I
da Lei n.º 75/2015, de 12 de setembro;

Entre:

O Município da Nazaré (MN), coletiva n.º 507 012 200, com sede
na Avenida Vieira Guimares, n.º 54, 0450-951 Nazaré, através do seu
órgo executivo, Cmara Municipal da Nazaré, representado pelo
Presidente, Manuel António Águeda Sequeira, nos termos do disposto na
alínea a) do n.º 1 de artigo 35.° da Lei n.º 75/2013, de de
setembro, come Primeiro Outorgants;

e

A Associao de Cultura e Desporto "O Sóto" (ACD "O Sóto"), Fessoa
coletiva n.º 505 €8€ 073, com sede na Avenida Manuel Remigic, Bdifícic
Varandas da Nazaré, loja 15 cave, 01450-107 Nazaré, neste atc
representada pelo Presidente da Direo, Joo Francisca Martins
Ferreira, come Segundc Outorgante;

ae a
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NAZARÉ
Cmero Municipa!

g) Disponibilizar a utilizao de 3 (três) chuveircs (de água
fria), para kanhos;

h) mentar e desmentar estruturas necessárias
criao de pontos de água para atletas, árbitros e staff -

atrás dos bancos suplentes.
E. Licenas e A

a) Disensar a exigência das licenas que so da sua
responsabilidade emitir, nos seguintes termos:
i. Assegurar a emisao de certidc equivalente à

Licena Especial de Ruído;
ii. Assegurar a emisso de certido egiivalente à

Licena de Fublicidade, numa instalao desportiva
municipal;

b) A(s) certidc(es) referida(s) nas subalineas antericres
sers emitiaas pela Diviso A e Financeira da
autarquia.

Clausula Terceira
l. A Associao de cultura e Desporto "O Sóto", compete:

A. Além da organizao, a assuno de todas as restantes
responsabilidades (no assumidas pelo Município da Nazaré)
relacionadas com a 2º e 3º Jornada do Campeonato Distrital de
Futebal de Praia;

B. Garantir a segurana de evento, o seguro de responsabilidade
civil [que, conforme informao prestada, tem a seguinte
identificao: Apólice do Seguro de Responsabilidade Civil da
ACD "O Sóto" - R0c5736196 (Seguradora: Fidelidade -

Companhia de Seguros, S.A.)1 e as demais licenas necessárias
à realizao do event desportivo em questo (no descritas
na alínea E. Licenas e Autorizaes, da cláusula segunda) ;
Enviar ao Municipio da Nazaré a Apólice do Segure de
Responsabilidade Civil, devidamente atualizada - incluso da
designao do evento (2º e 3º Jornada de Campeonato Distrital
de Futebol de Praia) - até ao dia antecedente ao evento, sob
pena do presente protocolo deixar de produzir os devidos
efeitos, caso o mesmo no se verifique;

D. Ficar sob a responsabilidade, durante os dias do eventc, ae
tod= o material cedido pelo Município da Nazaré, até à sua
devoluo aos funcionários do Município;

E. Aplicar as medidas de autoproteo, desenvolvidas pela Cmara
Municipal da Nazaré e aprovadas para o recinto desportivo em

questo;
F. Respeitar o Regulamento de Gesto das Instalaes Desportivas

Municipais da Nazaré;
G. Respeitar c Regulamento de Funcionamento do Estádio do

viveiro "Jordan Santos";
E. Colabsrar, dentro das disponibilidades da associao, com as

atividades desenvolviaas pelo Município da Nazaré,
nomeadamente com a culaborao dos seus técnicos, dirigentes
e atistas;

I. articular com 2 : 7 da 1 a aa ao dq

Gs Praia, Estácio do
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Cmera Municipal

wore
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Cláusula Quarta
an are T=

Cláusula Quinta
O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e éválidc até à concretizao dos objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta
Os casos omisscs no presente Protocolo sero analisados pontualmente
pelos outrrgantes.
Este protocolo, constituído por 4 (quatre) páginas, é feitc em duasvias de igual teor, uma para cada um des outorgantes, e vai seraesinade por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das paginas.

O presente protocolo foi aprovado, por deliberao tomada em reunio
da Cmara Municipal, no dia -06.2024,

Nazaré, de junho de

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

Mansei Anténio Aq da Sequeira1

O Presidente da Direo da Associao de Cultura e Despcrt: "O Sóto"

jisa Y >

Martins

Ca
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+NAZARE=
1999

( Declarao

Eu Joo Francisco Martins Ferreira presidente da direo da
A. C. D. "O Sóto" venho sob compromisso de honra
comprometer-me a entregar a atualizao da apólice de seguros
com a incluso da e 3º jornada do campeonato distrital de
Futebol de Praia realizar nos próximos dias 29/07/2024 e
06/07/2024.

Nazaré, 18 de junho de 2024

P'lo Presidente d'Direo
aAssac a

Cultur porte
acdso

N 073

Joo Frang O M. Ferreira

Av. Manvel Remigio
Edif. Varandas da Nazaré
Loja 15 Cave, 2450-107 Nazaré |

É acdsotaoBgmai.com
NIF: 505 886 073 Fundada a 14 de Maio de 1999

Diário da República - Série n.º75
29 de Maro de 2001 - 6982-(5)



NOME DAASSOCIAÇÃO C1UBE

Associao de Cultura a Desporto "O Sóto"

NISS

20018227520

DE
MAUR

MODALIDADE

Futebol de Praia 505886073

DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Campeonato distrza! de futebol de praia

DATA

waa 2962024 Am 67-2024

INSTALAÇÃO DESPORTIVA NOMERO DE PASES PARTICIPANTES NMERO DE EQUIPAS PARTICIPANTES NMERO DEATLETAS PARTICPANTES
ampos Anexos ac Estádio do Viveiro "Jordan Santo 1 8 112

o do material pretendido Data pretendida para Oats pretendida para Conta eto
montagem desmontagem

n

1 Sistema de som (colunas, mesa de sora e microfane com fios e sem fios) 967 126 296
Cadeiras de plástico s67 126 295

3 Mesas de plástico 967 126 296

1 Marcadores de resultadomanual 967 126 296
1 Campos anexos de futebo! de praia - com respetivas balizas, marcaes e bandeirolas 967 126 296

Or zêas e Orne jogos ute e Fra s

967 126 296
4 Tendas de 'fole' para Ms) mesals) de jogo e equipas 967 126 296

1 Assistente Operacional para a impeza do recinto 967 126 296
1 Assistente Operacional para garantir e manuteno derecintm e icista, canalizador etc.) 967 126 256
4 Caixotes do lixa $67 125 296
120 Grades metálicas para vedar os 'campos: nas Hnhas laterals e/ou boards publicitários 067 126 296

Chuveiros de águe 967 126
Pontos de abastecimento de dgua para atletas, árbitros e staff - atrás dos bances de suplentes 967 126 296

NOTA: Utiizar uma inha por cada material pretendido.

CanrerteMeios a utilizar Dasiguao dus ines Quantidade Data pretendida de entrega
d organizao tresponsável)

Redes Sociais do Municipio Dhulgao da renilzao das jornadas nas redes suciais do Município da Nazaré 2 967 126 296

Cartazes / Posters Cartazes a cores, em formato AZ 40 967 126 296

MUNICPIO DA NAZARÉ APOIO ÀS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL ides



Ç ani

Tipo de Servign Quantidade Descrio Oramento
previsto

Relativamente Cademo de Encargns do Evento, damade as mais refevantere com maiores custos para a organirao do evento.
Todas os custos associados organizao do campeonato distrital sero assumidas pels Associao de Cultura e Desporto "O Sét3o".

Outras informaes consideradas pertinentes que ainda no tenham sido referidas nos pantos anteriores.

Reservado so Servio deDesporto

1. Oramento efetivo do Evento Desportivo em Candidatura

de apoio fitva

Associao
O Soto"

Data: Ota) Responsável

RECEÇÃO NO SERVIÇO DE DESPORTO

Oate: Oia) Técnico (a)

MUNICPIO DA NAZARE APOIO ÀS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL 2de5
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DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Campeonato distrital de futebol de praia

DATA

mico 29-62024 aa 6-7-2024

POPULAÇÃO ALVO DEATLETAS PARTICIPANTESMAX 10% MÁX.30% % MÁX. 20%

MAX 5% MAX 5% Tipo de
IDADE SEXO

Nit DE DIAS DE PROVA ALOIAMENTO MEBITO O MiMáx 12,5% 75% MALS% MÁX 75% MÁX. IIS

APOIO LOGSTICO Ne DE EVENTOS DE AMBITO NACIONAL DADE CARIZSOCIAL ESTATUTO DEUTILDADE
Pl CAMÁX. 2% MÁX. 2% MÁX 2% MÁX. 10%
MAX. 2%

MUNICPIO DA NAZARE

ue

16

1€

14

1€

ac

C

APOIO ÀS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL

Análise Prê Evento
RELATÓRIO PRÉ - EVENTO

ORÇAMENTO GLOBAL DO EVENTO

25% DO ORÇAMENTO EVENTO

100%DO APOIODADO

PERCENTAGEM DE APOIO CALCULADA 0,0%

PENALIZAÇÃO

APOIO CALCULADO ASER ATRIBUIDO

e

oc

ades
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17/06/24, 15:17 Gmail - atividades pontuais

MGmail Tiago Barbosa <tiago86barbosa@gmail.com>

atividades pontuais
ACD O SÓTÃO <acdsotao@gmail.com> 17 de junho de 2024 às 14:28
Para: Tiago Barbosa <tiago.barbosa@cm-nazare.pt>

Boa tarde Tiago,

Pelo presente submetemos o pedido de apoio a atividades pontuais para a organizao de duas jornadas do
campeonato distrital de futebol de praia.

Cumprimentos,

P'lo Presidente da direo
Joo Francisco M. Ferreira

A.C.D."O Sóto"
acdsotao@amail.com

Sem virus.www.avast.com

Formulario_Atividade_Pontual_2024_campeonato_distrital.pdf1
1722K

https: //mail.googie.com/mail/u/0/ik=af847657 &view=pté:search=all&permm sgid=msg-f: 1802115100320117100d&simpl=msp-f: 1802115100320117100



FIDELIDADE
SEGUROS DESDE 1808 CONDIOES PARTICULARES

Nº de Cliente Data Emisso Pág.
0007859134 29/05/2024 4

FM

Produto
RC Explorao - Org. Eventos ASSOCIAVAO CULTURA E DESPORTO O SOTAO

Nºde Apólice 2450-106 NAZARE
RC65736196

AV MANUEL REMIGIO EDIFICIO VARANDAS
032 NAZARE LOJA 15 CAVECondies Gerais

Periodicidade de Pagamento do Prémio
NICO

Seguro Novo

Período de 29/06/2024 a 07/07/2024 Temporário

Ao presente contrato aplicam-se as Condies Gerais: Responsabilidade Civil Explorao -

Organizao de Eventos, Nº 032.
As Condies Gerais esto disponíveis na sua área de cliente em www.fidelidade.pt, em todas as
Agências e Mediadores da Fidelidade ou mediante solicitao através do Apoio ao Cliente.

Prémio Comercial Custo Apólice Encargos Fiscais é Total

Parafiscais

Prámio nico 165,60 € 5,00 E 15,35 € 185,95 €

Objeto do Seguro Limite de responsabilidade
por sinistro/pe riodo de vigência

Resp. Civil Geral 100.000,00 €

1. Detalhe do Objeto Seguro
Objeto Seguro Local de Risco

Resp. Civil Geral ESTAD O VIVEIRO JORDAN SANTOS E CAMPOS A
NAZARE
2450-106

Atividade Evento Desportivo-sem utilizao de quaiquer tipo de veículo

Número de Ocorrências: 2

Coberturas Franquia
por sinistro

Cobertura base 10,00% Prej.Ind
Mín 175,00 € e Máx 750,00 €

Nos termos da Condio Especial 002 - Organizao de Eventos

Declaraes e Cláusulas Particulares aplicáveis à Apólice
Evento. 98 e 108 Jornada da Diviso Nacional de Futebol de Praia - Torneio de Futevolei.
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Fideliade Companhia de Seguros, S.A NIPC e 918 880, na CRC ishoo Sede: ar do Calhariz, 30 249 001 Lisboa Portugal Capital Socia EUR 509.263.524 way. fidelidade.500
Apoio ao Cliente. Dias úteis das 9h às 20h T 217 94 87 01 Chamada para a rede fixa nacional


